
INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Relações Previdenciárias 06/11/2024 12:06:40

NIT: 113.91153.52-3 CPF: 777.701.454-49 Nome: GEOVA CORREIA DE ARAUJO
Data de nascimento: 22/10/1954 Nome da mãe: JULIA CORREIA DANTAS

Página 1 de 2

Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 120.49032.23-6 12.706.289/0001-48 USINA SERRA GRANDE SA 09/09/1980 23/11/1980Empregado ou
Agente Público

2 120.49032.23-6 12.330.916/0001-99 MUNICIPIO DE SAO JOSE DA LAJE 04/01/1982 16/12/1985Empregado ou
Agente Público

11/1985 AEXT-VT, ACNISVR

3 120.49032.23-6 12.282.034/0002-86 USINA CAETE S A 16/01/1986 08/04/1986Empregado ou
Agente Público

04/1986

4 113.91153.52-3 AUTÔNOMO 01/08/1995 31/08/1995Autônomo

5 120.49032.23-6 70.008.776/0001-33 AV AGROVERDE NEGOCIOS LTDA 02/06/1997 09/09/2000Empregado ou
Agente Público

09/2000 AEXT-VT, ACNISVR

6 120.49032.23-6 02.043.11985/02 ALVARO JOSE DO MONTE VASCONCELOS 02/05/2001 05/04/2002Empregado ou
Agente Público

04/2002

7 120.49032.23-6 69.988.426/0001-00 ADILSON RAMOS DE AZEVEDO 02/08/2004 13/02/2006Empregado ou
Agente Público

02/2006 IREM-INDPEND,
PRES-EMPR

8 113.91153.52-3 AGRUPAMENTO DE
CONTRATANTES/COOPERATIVAS

01/12/2006 31/12/2006Contribuinte
Individual

IREM-INDPEND

9 113.91153.52-3 AGRUPAMENTO DE
CONTRATANTES/COOPERATIVAS

01/03/2007 31/03/2007Contribuinte
Individual

IREM-INDPEND

10 120.49032.23-6 AGRUPAMENTO DE
CONTRATANTES/COOPERATIVAS

01/08/2007 31/08/2007Contribuinte
Individual

11 113.91153.52-3 RECOLHIMENTO 01/01/2008 31/01/2008Contribuinte
Individual

12 120.49032.23-6 69.988.426/0001-00 ADILSON RAMOS DE AZEVEDO 01/09/2008 16/03/2009Empregado ou
Agente Público

03/2009 IREM-INDPEND,
PADM-EMPR, PRES-

EMPR

13 120.49032.23-6 AGRUPAMENTO DE
CONTRATANTES/COOPERATIVAS

01/01/2009 31/01/2009Contribuinte
Individual

IREM-INDPEND

14 113.91153.52-3 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 30/10/2009Empregado ou
Agente Público

09/2020 IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

15 120.49032.23-6 5512576689 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 03/05/2012 17/07/2013Não Informado

16 120.49032.23-6 6026846100 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 03/10/2013 07/12/2016Não Informado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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17 120.49032.23-6 6191114790 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA

08/12/2016 29/05/2024Não Informado

18 120.49032.23-6 2270193215 21 - PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA 29/05/2024Não Informado

19 120.49032.23-6 5374425630 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

20 120.49032.23-6 6180825592 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

ACNISVR Acerto realizado pelo INSS AEXT-VT Vínculo extemporâneo confirmado pelo INSS

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

Vínculo possui regime de jornada diferenciada

PADM-EMPR Data de admissão posterior à data de encerramento
da atividade do empregador

PRES-EMPR Data de rescisão posterior à data de
encerramento da atividade do empregador

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241106XFJ0ZYE9V9Z1NN85

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


